
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Institui o Novo Código Florestal.

...........................................................................................................................................................

Art. 13. O comércio de plantas vivas, oriundas de florestas, dependerá de licença da autoridade
competente.

Art. 14. Além dos preceitos gerais a que está sujeita a utilização das florestas, o
Poder Público Federal ou Estadual poderá:

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao
meio ambiente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Crimes contra a Flora

.........................................................................................................................................................

Art. 47. (VETADO)

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de
vegetação:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


